
Boa Esperança, 24 de novembro de 2022.
 

De: Procuradoria Geral Legislativa 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 10022/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 50/2022 
 
Autoria: Prefeito Municipal
 
Ementa: Projeto de Lei que dispõe sobre obrigatoriedade dos estabelecimentos e
prestadores de serviços concederem preferência ao atendimento de pessoas com transtorno
de déficit de atenção e hiperatividade e pessoas com transtorno opositivo desafiador.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir parecer de admissibilidade  
 
Ação realizada: Parecer emitido  
 
Próxima Fase: Incluir proposição no Expediente para leitura
 
  
 

Adriel de Souza Silva 
Procurador Legislativo 
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